
Ata de reunião do “SilverHawks Moto Clube”: 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às quinze 

horas, no Restaurante e Pizzaria Marrom Glacê localizado na cidade de Cons. 

Lafaiete, estado de Minas Gerais, reuniram-se com o propósito de debaterem 

temas relativos ao “SilverHawks Moto Clube”, nos termos da legislação 

vigente, os associados assinados abaixo. A reunião foi conduzida por Alex 

Sander Miranda Lobo, que iniciou a reunião solicitando aos integrantes os 

acertos das mensalidades vencidas, onde os mesmos fizeram os devidos 

acertos. Logo após foi realizada a apresentação dos novos integrantes das 

Facções Congonhas e Lafaiete. Em seguir foi realizada o anuncio dos 

convênios firmados, e que só faltava a confecção do contrato e assinatura dos 

mesmos para coloca-los em prática. Na sequencia foi definida a 

confraternização de final de ano da seguinte forma: o sr. Alex disse que sítio 

alugado se situa no distrito do Maranhão (cidade de Congonhas), possui 

piscina, área de festas e uma casa com dois quartos; e que ficará disponível do 

dia dois (02) a quatro (04) de dezembro, e que qualquer integrante poderia 

fazer o uso do mesmo neste período. A festa oficial irá ocorrer no dia três de 

dezembro (03/12) a partir das 12h, onde irá acontecer o amigo oculto. Será 

servido no cardápio: arroz, farofa, vinagrete e churrasco, onde algumas 

integrantes, de forma voluntária, ficaram de cozinhar. Os custos da 

alimentação ficarão por conta do motoclube. Foi definido que cada integrante 

poderá levar no máximo dois convidados, com um custo de vinte e cinco reais 

(R$ 25,00) por pessoa. Filhos de integrantes até dez (10) anos não irão pagar e 

os demais terão um custo de vinte e cinco reais (R$ 25,00). A bebida ficará 

por conta de cada pessoa, ou seja, a pessoa irá levar o que for consumir. Como 

nada mais houvesse a ser tratado, o senhor Alex Lobo deu por encerrados os 

trabalhos e eu, Mateus Gomes Rocha de Lima Nascimento, que servi de 

secretário, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, contém as 

assinaturas de todos como prova. 

Conselheiro Lafaiete, 12 de novembro de 2016. 

 


